
 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO 
 IT-BR-01

Informações importantes: 
 

1. Este espaço deve permanecer em branco.  
2. Qualquer informação neste quadro invalidará todo o 

formulário.  
 



 

 

 

 

uma opção deve ser escolhida obrigatoriamente. 

Quadro 1 é referente aos dados pessoais. Todos os campos acima devem ser preenchidos. Em se 
tratando de requerimentos abrangidos pelo Acordo de Previdência Social entre o Brasil e a Itália o 

requerente poderá procurar o escritório de um Patronato Italiano para realização do pedido ou 
esclarecimentos sobre a legislação da Itália.   

1 
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Quadro 2 somente deve ser preenchido caso seja pedido de pensão por morte. 
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Deixar em branco caso não haja contribuições como autônomo.  

Deixar em branco caso não haja contribuições como empregado.  

Caso o espaço seja insuficiente registrar em 
folha separada ao ITBR-01 a relação de 

períodos trabalhados no Brasil constando 
nome da empresa, data de admissão, data de 

demissão e regime de previdência (RGPS) – 
vide folha anexa. 

Registrar informações adicionais que desejar acrescentar sobre o tempo trabalhado no Brasil. 
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Períodos obrigatórios pendentes de validação pelo INPS (Itália). 
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Recebe benefício na Itália? Sim ou Não. 

Recebe benefício no Brasil? Sim ou Não. 

Assinatura obrigatória semelhante ao documento de identificação 
apresentado 
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Este quadro não deve ser preenchido pelo segurado. 

Informações adicionais: 

• 

• O quadro 1 refere-se aos dados cadastrais do segurado. 

• O quadro 2 refere-se às informações quando o pedido for pensão por morte previdenciária. 
Deve ser mantido em branco caso seja pedido de aposentadoria por idade, aposentadoria 
por invalidez ou auxílio por incapacidade temporária.

• O quadro 3 refere-se às informações do tempo trabalhado no Brasil. 

• O quadro 4 refere-se às informações do tempo trabalhado na Itália.

• O quadro 5 refere-se às informações de benefícios de ambos os países. 

• O quadro 6 deve ser preenchido somente pelo Organismo de Ligação (INSS ou INPS). 

• Utilize o quadro em anexo TEMPO BRASIL para informar o nome da empresa, data de 
admissão e data de demissão somente quando o espaço do quadro do ITBR-01 não for 
suficiente. 

• Utilize o quadro em anexo TEMPO ITÁLIA para informar o nome da empresa, data de 
admissão e data de demissão somente quando o espaço do quadro do ITBR-01 não for 
suficiente. 

• Todas as folhas do ITBR-01 devem estar rubricadas. 

• RGPS é uma sigla que significa Regime Geral de Previdência Social e refere-se as 
contribuições destinadas ao INSS.

• 

• 

• A ausência no preenchimento dos campos obrigatórios acarretará desistência do pedido. 
Todas as informações destacadas são obrigatórias a fim de garantir repostas de Organismos 

• 

• 

Atenção: O formulário é documento único e deve ser apresentado de forma íntegra 

sem emendas, rasuras e com as folhas digitalizadas de modo sequencial. 



TEMPO NO BRASIL 

Nome da empresa 
Data de 

admissão 
Data de 

demissão 
RGPS ou 

RPPS 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    



TEMPO NA ITÁLIA 

Nome da empresa 
Data de 

admissão 
Data de 

demissão 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 


